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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Resolução

 

 

 

                                                                                 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                MUNICIPIO DE CÂNDIDO SALES 

Rua: Rua Angêlo Rocha Viana, 107 – Bairro Centro – Fone/Fax: (77) 3438‐1075 
e‐mail: saudecsales@gmail.com – CEP: 45.157‐000 – Cândido Sales‐BA 

                 
                     Resolução nº 001/2018 

 

“Dispõe sobre a Aprovação da Prestação de 
Contas referente ao 1º, 2º e 3º quadrimestre de 
2017.” 
 

 

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cândido Sales/Ba, em 
reunião ordinária realizada no dia 22 de março de 2018, no uso legal de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas referente ao 1º, 2º e 3º Quadrimestre de 
2017. 

 

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

 

  

Cândido Sales, 14 de maio de 2018. 

 
 
 

                                                 Nilson Pinto Neto 
                                                  Presidente do C.M.S 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
 

 

 

                                                                                 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                MUNICIPIO DE CÂNDIDO SALES 

Rua: Rua Angêlo Rocha Viana, 107 – Bairro Centro – Fone/Fax: (77) 3438‐1075 
e‐mail: saudecsales@gmail.com – CEP: 45.157‐000 – Cândido Sales‐BA 

 
Resolução nº 002/2018 

 

“Dispõe sobre a Aprovação do Relatório Anual 
de Gestão referente ao ano de 2016.” 
 

 

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cândido Sales/Ba, em 
reunião ordinária realizada no dia 27 de março de 2018, no uso legal de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar o Relatório Anual de Gestão referente ao ano de 2016. 

 

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

 

  

Cândido Sales, 14 de maio de 2018. 

 
 
 

                                                 Nilson Pinto Neto 
                                                  Presidente do C.M.S 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
 

 

 

                                                                                 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                MUNICIPIO DE CÂNDIDO SALES 

Rua: Rua Angêlo Rocha Viana, 107 – Bairro Centro – Fone/Fax: (77) 3438‐1075 
e‐mail: saudecsales@gmail.com – CEP: 45.157‐000 – Cândido Sales‐BA 

 
Resolução nº 003/2018 

 

“Dispõe sobre o Plano Municipal de Saúde 
referente ao quadriênio 2018/2021.” 
 

 

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cândido Sales/Ba, em 
reunião ordinária realizada no dia 08 de maio de 2018, no uso legal de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar o Plano Municipal de Saúde referente ao quadriênio 2018/2021. 

 

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

 

  

Cândido Sales, 14 de maio de 2018. 

 
 
 

                                                 Nilson Pinto Neto 
                                                  Presidente do C.M.S 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
 

 

 

                                                                                 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                MUNICIPIO DE CÂNDIDO SALES 

Rua: Rua Angêlo Rocha Viana, 107 – Bairro Centro – Fone/Fax: (77) 3438‐1075 
e‐mail: saudecsales@gmail.com – CEP: 45.157‐000 – Cândido Sales‐BA 

Resolução nº 004/2018 

 

“Dispõe sobre o Plano Municipal da Atenção 
Básica referente ao quadriênio 2018/2021.” 
 

 

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cândido Sales/Ba, em 
reunião ordinária realizada no dia 08 de maio de 2018, no uso legal de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar o Plano Municipal da Atenção Básica referente ao quadriênio 
2018/2021. 

 

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

 

  

Cândido Sales, 14 de maio de 2018. 

 
 
 

                                                 Nilson Pinto Neto 
                                                  Presidente do C.M.S 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
 

 

 

                                                                                 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                MUNICIPIO DE CÂNDIDO SALES 

Rua: Rua Angêlo Rocha Viana, 107 – Bairro Centro – Fone/Fax: (77) 3438‐1075 
e‐mail: saudecsales@gmail.com – CEP: 45.157‐000 – Cândido Sales‐BA 

Resolução nº 005/2018 

 

“Dispõe sobre o Plano Municipal da Vigilância 
Epidemiológica referente ao quadriênio 
2018/2021.” 
 

 

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cândido Sales/Ba, em 
reunião ordinária realizada no dia 08 de maio de 2018, no uso legal de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar o Plano Municipal da Vigilância Epidemiológica referente ao 
quadriênio 2018/2021. 

 

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

 

  

Cândido Sales, 14 de maio de 2018. 

 
 
 

                                                 Nilson Pinto Neto 
                                                  Presidente do C.M.S 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
 

 

 

                                                                                 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                MUNICIPIO DE CÂNDIDO SALES 

Rua: Rua Angêlo Rocha Viana, 107 – Bairro Centro – Fone/Fax: (77) 3438‐1075 
e‐mail: saudecsales@gmail.com – CEP: 45.157‐000 – Cândido Sales‐BA 

Resolução nº 006/2018 

 

“Dispõe sobre o Plano Municipal da Vigilância 
Sanitária referente ao quadriênio 2018/2021.” 
 

 

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cândido Sales/Ba, em 
reunião ordinária realizada no dia 08 de maio de 2018, no uso legal de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar o Plano Municipal da Vigilância Sanitária referente ao quadriênio 
2018/2021. 

 

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

 

  

Cândido Sales, 14 de maio de 2018. 

 
 
 

                                                 Nilson Pinto Neto 
                                                  Presidente do C.M.S 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
 

 

 

                                                                                 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                MUNICIPIO DE CÂNDIDO SALES 

Rua: Rua Angêlo Rocha Viana, 107 – Bairro Centro – Fone/Fax: (77) 3438‐1075 
e‐mail: saudecsales@gmail.com – CEP: 45.157‐000 – Cândido Sales‐BA 

Resolução nº 007/2018 

 

“Dispõe sobre o Plano Municipal da Vigilância 
em Saúde do Trabalhador referente ao 
quadriênio 2018/2021.” 
 

 

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cândido Sales/Ba, em 
reunião ordinária realizada no dia 08 de maio de 2018, no uso legal de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar o Plano Municipal da Vigilância em Saúde do Trabalhador referente 
ao quadriênio 2018/2021. 

 

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

 

  

Cândido Sales, 14 de maio de 2018. 

 
 
 

                                                 Nilson Pinto Neto 
                                                  Presidente do C.M.S 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
 

 

 

                                                                                 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                MUNICIPIO DE CÂNDIDO SALES 

Rua: Rua Angêlo Rocha Viana, 107 – Bairro Centro – Fone/Fax: (77) 3438‐1075 
e‐mail: saudecsales@gmail.com – CEP: 45.157‐000 – Cândido Sales‐BA 

Resolução nº 008/2018 

 

“Dispõe sobre o Plano Municipal de Saúde 
Ambiental referente ao quadriênio 2018/2021.” 
 

 

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cândido Sales/Ba, em 
reunião ordinária realizada no dia 08 de maio de 2018, no uso legal de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar o Plano Municipal de Saúde Ambiental referente ao quadriênio 
2018/2021. 

 

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

 

  

Cândido Sales, 14 de maio de 2018. 

 
 
 

                                                 Nilson Pinto Neto 
                                                  Presidente do C.M.S 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
 

 

 

                                                                                 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                MUNICIPIO DE CÂNDIDO SALES 

Rua: Rua Angêlo Rocha Viana, 107 – Bairro Centro – Fone/Fax: (77) 3438‐1075 
e‐mail: saudecsales@gmail.com – CEP: 45.157‐000 – Cândido Sales‐BA 

Resolução nº 009/2018 

 

“Dispõe sobre o Plano Municipal da Assistência 
Farmacêutica referente ao quadriênio 
2018/2021.” 
 

 

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cândido Sales/Ba, em 
reunião ordinária realizada no dia 08 de maio de 2018, no uso legal de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar o Plano Municipal da Assistência Farmacêutica referente ao 
quadriênio 2018/2021. 

 

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

 

  

Cândido Sales, 14 de maio de 2018. 

 
 
 

                                                 Nilson Pinto Neto 
                                                  Presidente do C.M.S 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
 

 

 

                                                                                 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                MUNICIPIO DE CÂNDIDO SALES 

Rua: Rua Angêlo Rocha Viana, 107 – Bairro Centro – Fone/Fax: (77) 3438‐1075 
e‐mail: saudecsales@gmail.com – CEP: 45.157‐000 – Cândido Sales‐BA 

Resolução nº 010/2018 

 

“Dispõe sobre o Plano Municipal de Imunização 
referente ao quadriênio 2018/2021.” 
 

 

 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cândido Sales/Ba, em 
reunião ordinária realizada no dia 08 de maio de 2018, no uso legal de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar o Plano Municipal de Imunização referente ao quadriênio 
2018/2021. 

 

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

 

  

Cândido Sales, 14 de maio de 2018. 

 
 
 

                                                 Nilson Pinto Neto 
                                                  Presidente do C.M.S 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 

Praça Moisés Felix dos Santos, 274 – Centro – Fone / Fax (77) 3438-1041 / 3438-1141 
CEP: 45.157-000 – CNPJ: 13.857.123/0001-95 – Cândido Sales - BA. 

 
 

 
 
 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO DE ADITIVO AO CONTRATO 

 

 

Termo Aditivo nº. 07, ao Contrato de Prestação de Serviços nº. 095/2015 

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços nº. 006/2015 

Nº. Processo Administrativo Originário: 083B/2015 

Empresa Contratada: Construtora Rio Pardo Ltda. 

Data de assinatura do Contrato original: 05 de Junho de 2015. 

Data de assinatura do Termo Aditivo: 04 de Junho de 2018. 

Prazo: Prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias. 

Valor do Contrato: R$ 1.380.775,56 (Hum milhão, trezentos e oitenta mil, setecentos e setenta e 

cinco reais e cinquenta e seis centavos) 

Objeto: Execução de serviços de pavimentação em paralelepípedos de vias na Sede e Zona Rural 

do Município conforme especificado nos Lotes 1, 2, 3 e 4. 

Cândido Sales‐Ba., 04 de Junho de 2018. Elaine Pontes de Oliveira – Prefeita Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Termo Aditivo

 

Praça Moisés Felix dos Santos, 274 – Centro – Fone / Fax (77) 3438-1041 / 3438-1141 
CEP: 45.157-000 – CNPJ: 13.857.123/0001-95 – Cândido Sales - BA. 

 
 

 
 
 

 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO DE ADITIVO AO CONTRATO 

 

 

Termo Aditivo nº. 11, ao Contrato de Prestação de Serviços nº. 675/2012 

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços nº. 005/2012 

Nº. Processo Administrativo Originário: 047/2012 

Empresa Contratada: Construtora Rio Pardo Ltda.. 

Data de assinatura do Contrato original: 26 de Junho de 2012. 

Data de assinatura do Termo Aditivo: 25 de Dezembro  de 2017. 

Prazo: Prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias. 

Valor do Contrato: R$ 591.002,00  (Quinhentos e noventa e hum mil e dois reais) 

Objeto:  Execução  da  obra  e  serviços  de  engenharia  civil  na  construção  da  área  de  lazer  e 

urbanização da Lagoa no Bairro Lagoinha, na sede do Município de Cândido Sales/Ba. 

Cândido Sales‐Ba., 25 de Dezembro de 2017. Elaine Pontes de Oliveira – Prefeita Municipal. 
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